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ANEXO I DA PORTARIA Nº13/2016 – DIRET/CED

TABELA DE VALORES A SEREM COBRADOS PELA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
DO ESTADO DO CEARÁ – CED

DADOS PARA PAGAMENTO DA TAXA: Documento de Arrecadação Estadual – DAE, disponível no endereço www.ced.seduc.ce.gov.br

ESPAÇO FÍSICO LOCALIZAÇÃO CAPACIDADE TOTAL VALOR COBRADO POR HORA (EM UFIR)

SALA 1.1 PAV. INFERIOR - CED 50 6 UFIR
SALA 1.2 PAV. INFERIOR - CED 50 6 UFIR
SALA 1.3 PAV. INFERIOR - CED 60 7 UFIR
PÁTIO EXTERNO PAV. INFERIOR - CED – 2 UFIR
ÁREA DE CONVIVÊNCIA PAVIMENTO INFERIOR PAV. INFERIOR - CED — 2 UFIR
AUDITÓRIO 1,2 E 3 PAV. INFERIOR - CED 273 13 UFIR
AUDITÓRIO 4 PAV. INFERIOR - CED 110 9 UFIR
SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA 1 PAV. SUPERIOR - CED 40 8 UFIR
SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA 2 PAV. SUPERIOR - CED 15 3 UFIR
SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA 3 PAV. SUPERIOR - CED 40 8 UFIR
SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA 4 PAV. SUPERIOR - CED 15 3 UFIR
SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA 5 PAV. SUPERIOR - CED 40 8 UFIR
SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA 6 PAV. SUPERIOR - CED 15 3 UFIR
ÁREA DE CONVIVÊNCIA PAVIMENTO SUPERIOR PAV. SUPERIOR - CED — 1 UFIR

OBS: Os valores das taxas serão cobradas em UFIR, tendo como referência o número de horas que o espaço será cedido.
1 UFIR = R$3,69417

ANEXO II DA PORTARIA Nº13/2016 – DIRET/CED
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DO

ESPAÇO DO CED

ANEXO III DA PORTARIA Nº13/2016 – DIRET/CED
CARTA CONTRATO Nº____________ PARA LOCAÇÃO DOS
ESPAÇOS FÍSICOS DO CED, DESTINADOS A EVENTOS POR

TERCEIROS
(Destinados às pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado)
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato é fundamentado na Lei Estadual nº15.838 de
27 de Julho de 2015, e na Portaria nº13/2016 – DIRET/CED.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR TOTAL DO CONTRATO
2.1. O valor do presente contrato será de R$______________________,
obedecendo as normas estabelecidas pela Portaria nº13/2016 – DIRET/
CED.
2.2. O pagamento do montante devido será efetivado através do
Documento de Arrecadação Estadual – DAE, disponível na página
eletrônica do CED, devendo ser apresentado a Assessoria Jurídica do
CED em até 05 (cinco) dias úteis antes da data prevista para o evento.
2.3. Caso não ocorra o pagamento, conforme o prazo supracitado,
fica a CONTRATADA autorizada a proceder o cancelamento do
contrato.
2.4. Caso o evento seja cancelado em momento posterior ao pagamento
do DAE, não será possível a restituição da referida taxa ao solicitante.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1. O cancelamento das datas agendadas, instrumento do presente
contrato, deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis
que antecedem a realização do evento, através de ofício endereçado ao
Diretor do CED, conforme modelo exposto no ANEXO V;
3.2. Deverá haver vistoria das partes sobre as condições das instalações
antes e depois dos eventos;
3.2.1. Caso o CONTRATANTE, ou seu representante, não compareça
para as vistorias citadas acima, ele automaticamente endossará o laudo
apresentado pelo CED.
3.3.  Na celebração do presente contrato,  o CONTRATANTE
responsabil izar-se-á por todos e quaisquer danos causados à
CONTRATADA. Tais dandos,  de responsabil idade do
CONTRATANTE, deverão ter  seus reparos ressarcidos à
CONTRATADA, contra apresentação de documento fiscal de
compra ou serviço.
3.4. O CONTRATANTE não poderá dar às instalações ocupadas,
finalidades diferentes daquelas citadas no presente contrato;
3.5. Em caso de montagem de stands, a CONTRATANTE usará o local
determinado pela CONTRATADA, quando houver disponibilidade;
3.6. Fazer credenciamento do evento exclusivamente no hall de entrada
do CED;
3.7. Utilizar o imóvel, no prazo e condições descritas neste instrumento;
3.8. Servir coffe break, refeições ou qualquer alimento exclusivamente
na cantina do CED;
3.9. Restituir o espaço ocupado desimpedido e em perfeitas condições
de uso, quando da extinção do contrato;

3.10. Zelar pela conservação do CONTRATADO, como um todo.
3.11. Observar as regras da Portaria nº13/2016, devendo cumpri-las
integralmente.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. O CED obriga-se a oferecer as instalações discriminadas limpas,
iluminadas e equipadas, assim como obriga-se a oferecer os equipamentos
discriminados em perfeitas condições de uso;
4.2. Deverá haver vistoria das partes sobre as condições das instalaçõpes
antes e depois dos eventos;
4.3. Ampla fruição do bem, não perturbando seu uso e gozo;
4.4. Não pedir a restituição da coisa antes do vencimento do prazo
acordado;

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. Todas as benfeitorias que venham a ser realizadas no imóvel,
automaticamente, incorporadas a esta, não remanescendo ao
CONTRATANTE direito a qualquer espécie de indenização, nem,
tampouco, exercício de retenção por aquelas benfeitorias.
5.2. As construções e reformas efetuadas pelo CONTRATANTE no
imóvel desta permissão só poderão ser efetuadas mediante prévia e
expressa autorização do CONTRATADO e correrão às expensas do
Permissionário.
5.3. Qualquer alteração na edificação do imóvel objeto da presente
permissão que se fizer sem a autorização referida, poderá ensejar, a
critério do CONTRATADO, as penalidades descritas na CLÁUSULA
SEXTA do presente contrato;
5.4. As instalações e equipamentos que se fizerem necessários para o
perfeito funcionamento da atividade permitida serão de inteira
responsabilidade do Permissionário, correndo às suas expensas as despesas
correspondentes.
5.5. Havendo risco para a segurança dos usuários, o CONTRATADO
poderá exigir a imediata paralisação das atividades do Permissionário
bem como a completa desocupação do imóvel;
5.6. O CONTRATANTE é responsável civil e criminalmente por qualquer
sinistro que porventura venha a ocorrer nas dependências do imóvel.
5.7. Serão realizadas vistorias na entrega e na devolução do espaço em
questão, onde constarão as condições em que os bens públicos estarão
sendo recebidos e entregues para uso;
5.8. A operação dos equipamentos pertencentes às salas e auditórios é
exclusiva dos técnicos que sejam apresentados ao setor competente do
CED
5.9. Para a instalação de equipamentos extras, o usuário deverá informar
a Direção do CED, que poderá requisitar uma avaliação técnica sobre a
compatibilidade dos mesmos com as condições e equipamentos existentes
no espaço.
5.10. Para fins de controle e acompanhamento do uso decorrente da
autorização, o responsável pela autorização designará servidor para
manter entendimento in loco sobre o espaço.
5.11. É vedado o uso de tintas, confetes ou papeis picados nas
dependências do CED
5.12. Pelo descumprimento de qualquer disposição deste Contrato serão
aplicadas ao usuário as penalidades de multa e de impedimento de nova
autorização, a ser avaliado em cada caso.

CLÁUSULA SEXTA – FORO
8.1. Fica, desde já, eleito o foro da Comarca de Sobral para dirimir
quaisquer controvérsias decorrentes do presente Contrato, abrindo-se
mão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, justos e acordados, é lavrado o presente instrumento
de Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, o qual depois de
lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes das partes e
pelas testemunhas abaixo.
Sobral – Ceará, aos _____ de ________________ de _______.
_______________________ ________________________
CONTRATADA CONTRATANTE
Testemunhas:
1._______________________ 2._______________________
CPF: CPF:


